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DECRETO Nº 7.544, DE 09 DE JUNHO DE 2026.

“Decreta Luto Oficial no Município
de  Campo  Limpo  Paulista  pelo
falecimento  do  Munícipe  Sr.
Mauro Kazuo Tanakae dá outras
providências.”

ADEILDO  NOGUEIRA  DA  SILVA,  Prefeito  do
Município de Campo Limpo Paulista, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO  o falecimento do Sr.  Mauro Kazuo
Tanaka, ocorrido nesta data;

CONSIDERANDO  os relevantes serviços prestados à
comunidade de Campo Limpo Paulista ao longo de sua vida;

CONSIDERANDO sua destacada atuação em favor do
desenvolvimento  do  Município,  especialmente  sua
contribuição  para  o  processo  de  emancipação  político-
administrativa de Campo Limpo Paulista;

CONSIDERANDO  o reconhecimento e a gratidão do
povo  campo-limpense  por  sua  dedicação,  trabalho  e
legado;

CONSIDERANDO  o  sentimento  de  profunda
consternação  entre  colegas,  amigos  e  familiares;

DECRETA:
Art.  1º  Fica  decretado  Luto  Oficial  no  Município  de

Campo Limpo Paulista, por 03 (três) dias, em sinal de pesar
pelo falecimento do Munícipe Sr. Mauro Kazuo Tanaka.

Art. 2º Durante o período de Luto Oficial, as bandeiras
do  Município  deverão  permanecer  hasteadas  a  meio
mastro, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

ADEILDO NOGUEIRA DA SILVA
Prefeito
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